



RESOLUÇÃO Nº 129/99

DEFINE  DATA  PARA  REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 



DA MESA DIRETORA, GESTÃO 2000, E DÁ OUTRAS 



PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO


Art. 1º As eleições da Mesa Diretora para a gestão 2000 serão realizadas no dia 17 de dezembro de 1999, iniciando-se às 16:00 horas.


Parágrafo único. As chapas interessadas em concorrerem poderão inscrever-se até o dia 16 de dezembro, às 16:00 horas.


Art. 2º A Sessão de Posse da Mesa Diretora eleita ocorrerá no dia 30 de dezembro de 1999, às 20:00 horas.


Art. 3º Ficam mantidas as disposições regimentais para as eleições seguintes.


Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de dezembro de 1999, revogando-se as disposições em contrário.
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